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CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/12

Concede o Título de Cidadão Itapevense

Paulo de la Rua Tarancón Presidente da Câmara Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo Faz saber que a Câmara aprovou e ele
promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Senhor
Major PM Marcelo Antonio Monteiro.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 14 de dezembro de 2012.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/12

Concede o Título de Cidadão Itapevense

Paulo de la Rua Tarancón Presidente da Câmara Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo Faz saber que a Câmara aprovou e ele
promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Senhor
Pastor Amarildo Leite Pereira.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 14 de dezembro de 2012.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA

PORTARIA IPMI N.º 14, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

NOMEIA os membros do Comitê de Investimentos do Institutode
Previdência Municipal de Itapeva.

O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal
de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas
pelo art. 19, VII, da Lei Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal n.º 3.336, de 1 de
março de 2012, que dispõe sobre a criação do Instituto de Previdência
Municipal de Itapeva – IPMI, organiza o regime próprio de previdência
social dos funcionários públicos do Município de Itapeva, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal nº 7.515, de 6
de novembro de 2012, que dispõe sobre a criação do Comitê de
Investimentos no município de Itapeva;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, II e III da Lei Municipal nº
3.336, de 1 de março de 2012, que reserva ao Conselho Administrativo
a aprovação da política de investimentos do IPMI;

CONSIDERANDO a realização da reunião do Conselho Administrativo
em 19 de novembro de 2012 para deliberação acerca do Regimento
Interno do Comitê:

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeadosmembros do Comitê de Investimento do
IPMI os servidores municipais abaixo:

I. 1 (um) Membro da Diretoria Executiva do IPMI, exceto o
Superintendente:

Mariely Regina de Oliveira, RG 42.155.380-7;

II. 4 (quatro) Representantes dos Servidores Ativos:
Walter Lázaro dos Santos, RG15.349.624
Ademir Aparecido da Silva, RG 21.877.481-3;
Flávio Eduardo Mariosi da Silva, RG 21.920.336;
César André Fattori, RG 8 551 217 5.

Art. 2º O mandato dos membros do Comitê de Investimentos
será de um ano, permitida a recondução.

Art. 3º As atribuições das funções dos membros do Comitê de
Investimentos estão regulamentadas na Resolução nº 001/2012 e no
Anexo Único deste, publicadas em conjunto com esta portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 29 de outubro de 2012.

Eduardo Yamaya
SUPERINTENDENTE

RESOLUÇÃO Nº 001/2012

Dispõe sobre a criação do Comitê de Investimentos no âmbito
do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva – IPMI, e dá outras
providências.

O Conselho Administrativo do IPMI em sua reunião extraordinária
realizada em 8 de novembro de 2012, e considerando:

a. Proposta do Superintendente do IPMI, embasada na Portaria
MPS nº 170, de 25 de abril de 2012, do Ministério da Previdência Social
e na Resolução CMN nº 3922, de 25 de novembro de 2010, do Banco
Central do Brasil;

b. O disposto no artigo 15, II e III da Lei Municipal nº 3336, de 1 de
março de 2012, que reserva ao Conselho Administrativo a aprovação
da política de investimentos do IPMI;

c. A reunião realizada em 19 de novembro de 2012 com os
integrantes do Conselho Administrativo que farão parte do Comitê de
Investimentos para deliberação acerca do Regimento Interno do Comitê:

R E S O L V E

Art. 1º- Fica criado o Comitê de Investimentos no âmbito do Instituto
Continua na página 2
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de Previdência Municipal de Itapeva – IPMI, competindo-lhe assessorar
a Diretora Administrativa Financeira na elaboração da proposta de política
de investimentos e na definição da aplicação dos recursos financeiros
do Regime Próprio de Previdência Social, observadas as condições de
segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

Parágrafo único: A definição da aplicação dos recursos financeiros
terá como fundamentos:

I - política de investimentos aprovada pelo Órgão Superior
Competente do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva – IPMI;

II - disposições contidas no parágrafo único do art. 1º e incisos IV,
V e VI do art. 6º, ambos da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de
1998;

III - normas do Conselho Monetário Nacional constantes da
Resolução nº 3.922, de 2010 expedida pelo Banco Central do Brasil, ou
qualquer outra que vier a alterá-la ou substituí-la;

IV – conjuntura econômica de curto, médio e longo prazos;
V - indicadores econômicos.

Art. 2º - O Comitê de Investimentos reger-se-á pelas regras
elencadas no Regimento Interno do Comitê de Investimentos, que faz
parte integrante desta Resolução como Anexo Único.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Itapeva, SP, 29 de novembro de 2012.

EDUARDO YAMAYA
Presidente do Conselho Administrativo do IPMI

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

1. Da Finalidade

1.1. O presente regimento tem por finalidade estabelecer os
princípios básicos inerentes ao Comitê de Investimentos (“Comitê”)
do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva – IPMI. (“Instituto”).

1.2. O Comitê é uma instância colegiada de caráter consultivo e
propositivo, voltada para a discussão dos aspectos relativos ao
planejamento, execução, monitoramento e avaliação de estratégias na
gestão dos recursos do Instituto, subordinado a Diretoria Financeira.

2. Da Composição

2.1. O Comitê será composto por 5 (cinco) servidores efetivos e
vinculados ao Instituto em conformidade com o Art. 3-A, parágrafo primeiro,
da Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012, e serão indicados pelo
Superintendente com mandato de 01 (um) ano, permitida a recondução:

I. 1 (um) Membro da Diretoria Executiva do IPMI, exceto o
Superintendente;

II. 4 (quatro) Representantes dos Servidores Ativos.

2.2. Os membros do Comitê de Investimentos serão destituídos
desta investidura por:

I.Renúncia;
II. Faltas sem justificativa a três reuniões, consecutivas ou

intercaladas;

III. Por denúncia, devidamente comprovada, da prática de ato lesivo
aos interesses dos participantes do Comitê.

2.3. Além do cumprimento dos requisitos constantes do item 2.1.,
ao menos 1 (um) dos membros do comitê será exigida a obtenção de
certificado de capacitação técnica emitido por entidade de reconhecido
mérito no mercado financeiro nacional.

2.4. O Coordenador do Comitê deverá ser certificado em
conformidade com o art. 2º da Portaria MPS nº 519, de 24/08/2012, e será
escolhido na 1ª reunião do Comitê pelos integrantes do mesmo através
de voto.

2.5. Fica estipulado o prazo de até cento e vinte dias para que o
Coordenador do Comitê de Investimentos obtenha a certificação de
capacitação técnica, nos termos do art. 2º da Portaria MPS nº 519, de
24/08/2012.

2.6. Aos membros do Comitê de Investimentos, com exceção ao
Coordenador, fica facultada a obtenção da certificação de capacitação
técnica, nos termos do art. 2º da Portaria MPS n 519, de 24/08/2012,
mediante formalização de seu interesse e observância do prazo de até
120 dias para a obtenção da certificação.

3. Das Responsabilidades

3.1. Propor, anualmente, a política de investimentos, bem como
eventuais revisões, submetendo-as à Diretoria Financeira, para posterior
encaminhamento e aprovação pelo Conselho Administrativo;

3.2. Acompanhar o desempenho obtido pelos investimentos, em
consonância com a política de investimentos, bem como com os limites
de investimentos e diversificações estabelecidos na Resolução nº
3.922, de 25/11/2010, ou em outra que vier a alterá-la ou substituí-la;

3.3. Alocar taticamente os investimentos, em consonância com a
política de investimentos, o cenário macroeconômico, e as características
e peculiaridades do passivo;

3.4. Selecionar opções de investimentos, verificando as oportunidades
de ingressos e retiradas em investimentos;

3.5. Zelar por uma gestão de ativos, em consonância com a legislação
em vigor e as restrições e diretrizes contidas na política de investimentos,
e que atendam aos mais elevados padrões técnicos, éticos e de prudência;

3.6. Determinar política de taxas e corretagens, considerando os
custos e serviços envolvidos;

3.7. Selecionar gestores, corretoras de valores e outros prestadores
de serviços diretamente ligados à atividade de administração de recursos.

4. Das Reuniões

4.1. As reuniões do Comitê somente se instalarão com a presença
de no mínimo metade mais um de seus membros.

4.2. O Comitê reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez ao mês,
conforme calendário previamente estabelecido.

4.3. Havendo motivo que justifique, qualquer membro poderá
solicitar reunião extraordinária;

4.4. Nas reuniões ordinárias os seguintes assuntos deverão,
obrigatoriamente, compor a pauta:

4.4.1. Análise do cenário macroeconômico de curto prazo, bem
como as expectativas de mercado;

4.4.2. Avaliação dos investimentos que compõe o patrimônio dos
diversos segmentos de aplicação;

4.4.3. Análise do fluxo de caixa, considerando as obrigações
previdenciárias e administrativas para o mês em curso;

Continuação da página 1
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4.4.4. Proposições de investimentos/desinvestimentos, considerando
avaliações técnicas com relação aos ativos objetos da proposta, que
justifique o movimento proposto.

4.5. Ao Coordenador do Comitê incube:
4.5.1. Distribuir, previamente, a pauta de cada reunião, contendo

os assuntos a serem tratados, bem como material de apoio à reunião;
4.5.2. Lavrar as respectivas atas das reuniões, submetendo-as à

aprovação e assinatura pelos membros do Comitê;
4.6. Os assuntos a serem tratados nas reuniões do Comitê deverão,

sempre que possível, estarem embasados em exposições contendo as
informações necessárias para discussão e deliberação dos mesmos.

4.7. Sempre que se julgar necessário, poderão ser convidados
especialistas de mercado ou quaisquer outras pessoas que venham a
contribuir para a análise e discussão de assunto da pauta.

4.8. As decisões do Comitê serão aprovadas por maioria simples,
cabendo ao responsável técnico pela gestão dos recursos, qualificado
na forma da Lei, além do voto pessoal, o de qualidade.

4.9. Havendo manifestação de vontade, eventuais votos vencidos
deverão ser registrados em ata, acompanhado das respectivas
justificativas que embasaram o voto.

5. Disposições Gerais

5.1. As atas de reuniões, bem como seus respectivos anexos,
depois de numeradas e assinadas serão armazenadas por prazo
indeterminado, em meio papel e em meio eletrônico, devendo ser
disponibilizadas na rede mundial de computadores para livre acesso;

5.2. Os membros do Comitê têm o dever de cumprir este Regimento
Interno;

5.3. Compete a Diretoria Financeira do Instituto:
5.3.1. Dar ciência das decisões do Comitê ao Conselho Administrativo;
5.3.2. Depois de ouvido o Comitê em reunião ordinária, propor

modificações e/ou atualizações no regimento interno do Comitê ao
Conselho Administrativo.

5.3.3. A guarda das atas de reuniões do Comitê.

Continuação da página 2
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 04/2012- RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2009) para os cargos de TÉCNICO DESPORTIVO E
EDUCADOR SOCIAL (CASA TRANSITÓRIA) (listados abaixo), cujos
resultados foram publicados na Imprensa Oficial do Município de 27 de
janeiro de 2010 (edição 409) e 24 de fevereiro de 2010 (edição 415) e
homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do Município
de 27 de março de 2010 (edição 420), que deverão comparecer na data,
horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada na rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

(...)
Onde- se lê:

CARGO: TÉCNICO DESPORTIVO
DATA: 17 de fevereiro de 2012 (sexta-feira)
HORÁRIO:  9 h
6º lugar: ROGERIO ANTUNES DE ALMEIDA LEITE
7º lugar: GISELE APARECIDA NICACIO DE ALMEIDA
8º lugar: EDVAR PEREIRA

CARGO: EDUCADOR SOCIAL (CASA TRANSITÓRIA)
DATA: 17 de fevereiro de 2012 (sexta-feira)
HORÁRIO:  9 h
72º lugar: VALDINEIA FOGACA DE OLIVEIRA

Leia-se:

CARGO: TÉCNICO DESPORTIVO
DATA: 17 de fevereiro de 2012 (sexta-feira)
HORÁRIO:  9 h
6º lugar: ROGERIO ANTUNES DE ALMEIDA LEITE
7º lugar: GISELE APARECIDA NICACIO DE ALMEIDA
8º lugar: EDVAR PEREIRA

CARGO: EDUCADOR SOCIAL (CASA TRANSITÓRIA)
DATA: 17 de fevereiro de 2012 (sexta-feira)
HORÁRIO:  9 h
71º lugar: VANESSA DE JESUA LADEIRA
72º lugar: VALDINEIA FOGACA DE OLIVEIRA

Republicado parcialmente por ter havido erro na edição nº 528
da Imprensa Oficial do Município de Itapeva, de 11/02/2012.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 11 de dezembro de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

PORTARIA CRH N.º 23/2012, de 07 de dezembro de 2012.

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento
efetivo.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a lista de candidatos aprovados no Concurso
Público n.º 01/2009 para provimento de cargos efetivos do quadro de
pessoal do Município;

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a ordem
classificatória:

I - Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - Ref. 2B da Lei
Municipal nº 1811/02:

Art. 2º Os candidatos elencados no artigo 1º desta Portaria que
não tomarem posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias terão a
nomeação tornada sem efeito.

Art. 3º A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação
vigente, o período de estágio probatório para fins de aquisição de
estabilidade do servidor público.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 07 de dezembro de 2011, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 07 de dezembro de 2012

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ADELÇO BÜHRER JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos e Finanças
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PORTARIA CRH N.º 24/2012, de 07 de dezembro de 2012.

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento
efetivo.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a lista de candidatos aprovados no Concurso
Público n.º 01/2009 para provimento de cargos efetivos do quadro de
pessoal do Município;

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a
ordem classificatória:

I - Cargo: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO - Ref. 2A da Lei Municipal
nº 1811/02:

II - Cargo: AUXILIAR DE BIBLIOTECA - Ref. 5A da Lei Municipal nº
1811/02

III – Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES - Ref. 2B da Lei
Municipal nº 1811/02:

Continua na página 9
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IV - Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - Ref. 2B da Lei
Municipal nº 1811/02:

V - Cargo: COLETOR- Ref. 2B da Lei Municipal nº 1811/02:

VI - Cargo: DIRETOR DE ESCOLA - Ref. Nível 2, faixa 1 – Tabela da
Lei Municipal 2789/09 – jornada complementar:

VII - Cargo: EDUCADOR SOCIAL (CASA TRANSITÓRIA) - Ref. 4A I
da Lei Municipal nº 1811/02:

VIII - Cargo: FISCAL DE OBRAS - Ref. 11A da Lei Municipal nº
1811/02:

IX - Cargo: FISCAL DE TRÂNSITO - Ref. 9A da Lei Municipal nº
1811/02:

X - Cargo: GARI - Ref. 2B da Lei Municipal nº 1811/02:

XI - Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO - Ref. 15A da Lei Municipal nº
1811/02:

Continua na página 10
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XII - Cargo: MERENDEIRA- Ref. 6B I da Lei Municipal nº 1811/02:
Continuação da página 9

XIII - Cargo: PSICÓLOGO- Ref. 14A I da Lei Municipal nº 1811/02:

XIV - Cargo: PSICÓLOGO (Casa Transitória)- Ref. 14A I da Lei
Municipal nº 1811/02

XV - Cargo: TÉCNICO DESPORTIVO- Ref. 11A da Lei Municipal nº
1811/02:

XVI - Cargo: TÉCNICO DE INFORMÁTICA- Ref. 7A da Lei Municipal
nº 1811/02:

Art. 2º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 30 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a ordem
classificatória:

I - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO INFANTIL/
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - Ref. Tabela II, Faixa I, Nível I /
Jornada Básica – 30 horas semanais – Lei Municipal nº 2789/08:

Continua na página 11
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Art. 3º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho conforme
carga horária atribuída pela Secretaria Municipal de Educação, exercerem
os cargos de provimento efetivo nas localidades específicas os seguintes
candidatos aprovados, de acordo com a ordem classificatória:

I - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II EDUCAÇÃO
ARTÍSTICA - Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal
nº 2789/08:

II - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II GEOGRAFIA -
Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08:

Continua na página 12
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III - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II INGLÊS - Ref.
Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08 :

Continuação da página 11

IV - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II LÍNGUA
PORTUGUESA - Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei
Municipal nº 2789/08:

V - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II EDUCAÇÃO
FÍSICA - Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº
2789/08:

Art. 4º Os candidatos elencados nos artigos 1º, 2º e 3º desta
Portaria que não tomarem posse do cargo no prazo de até 30 (trinta)
dias terão a nomeação tornada sem efeito.

Art. 5º A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação
vigente, o período de estágio probatório para fins de aquisição de
estabilidade do servidor público.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 30 de janeiro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 07 de dezembro de 2012

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ADELÇO BÜHRER JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos e Finanças

PORTARIA CRH N.º 25/2012, de 07 de dezembro de 2012

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento
efetivo.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a lista de candidatos aprovados no Concurso
Público n.º 01/2010 para provimento de cargos efetivos do quadro de
pessoal do Município;

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a ordem
classificatória:

I - Cargo: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - Ref. 5A da Lei Municipal
nº 1811/02:

Art. 2º Os candidatos elencados no artigo 1º desta Portaria que
não tomarem posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias terão a
nomeação tornada sem efeito.

Art. 3º A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação
vigente, o período de estágio probatório para fins de aquisição de
estabilidade do servidor público.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de janeiro de 2012, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 07 de dezembro de 2012
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ADELÇO BÜHRER JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos e Finanças
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PORTARIA CRH N.º 26/2012, de 07 de dezembro de 2012.

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento
efetivo.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a lista de candidatos aprovados no Concurso
Público n.º 01/2011 para provimento de cargos efetivos do quadro de
pessoal do Município;

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a
ordem classificatória:

I - Cargo: AGENTE DE CONTROLE DE VETORES - Ref. 9A da Lei
Municipal nº 1811/02:

II - Cargo: ALMOXARIFE - Ref. 6A da Lei Municipal nº 1811/02:

III - Cargo: ASSISTENTE SOCIAL - Ref. 14AI da Lei Municipal nº
1811/02:

IV - Cargo: ASSISTENTE SOCIAL DA CASA TRANSITÓRIA- Ref.
14AI da Lei Municipal nº 1811/02:

V - Cargo: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL COM
MAGISTÉRIO- Ref. Tabela IIA – 40 horas semanais – Lei Municipal nº
2789/08:

VI - Cargo: BIÓLOGO - Ref. 14AI da Lei Municipal nº 1811/02:

VII - Cargo: COZINHEIRA DA CASA TRANSITÓRIA - Ref. 6BI da Lei
Municipal nº 1811/02:

VIII - Cargo: ENFERMEIRO - Ref. 14AI da Lei Municipal nº 1811/02:

Continua na página 14
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IX - Cargo: FARMACÊUTICO - Ref. 14AI da Lei Municipal nº 1811/02:
Continuação da página 13

X - Cargo: FISCAL MUNICIPAL - Ref. 11A da Lei Municipal nº 1811/02:

XI - Cargo: FISCAL SANITÁRIO - Ref. 11A da Lei Municipal nº 1811/02:

XII - Cargo: FISCAL TRIBUTÁRIO - Ref. 13A da Lei Municipal nº
1811/02:

XIII - Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO- Ref. 15A da Lei Municipal nº
1811/02:

XIV - Cargo: MOTORISTA CARTEIRA D- Ref. 8B da Lei Municipal nº
1811/02:

XV - Cargo: MOTORISTA CARTEIRA D - DISTRITO DO GUARIZINHO-
Ref. 8B da Lei Municipal nº 1811/02:

XVI - Cargo: MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO-
Ref. 8B da Lei Municipal nº 1811/02:

XVII - Cargo: NUTRICIONISTA - Ref. 14A da Lei Municipal nº 1811/02:

XVIII - Cargo: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - Ref. 5A da Lei Municipal
nº 1811/02:

Continua na página 15
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XIX - Cargo: OFICIAL DE PROCURADORIA - Ref. 11A da Lei
Municipal nº 1811/02:

Continuação da página 14

XX - Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS II - MOTONIVELADORA-
Ref. 9A da Lei Municipal nº 1811/02:

XXI - Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS II - MOTONIVELADORA
(DISTRITO DO GUARIZINHO) - Ref. 9A da Lei Municipal nº 1811/02:

XXII - Cargo: ORIENTADOR DE ALUNOS - Ref. 5A da Lei Municipal
nº 1811/02:

XXIII- Cargo: PSICÓLOGO - Ref. 14AI da Lei Municipal nº 1811/02:

  XXIV - Cargo: PSICÓLOGO COM ÊNFASE EM RH - Ref. 14AI da
Lei Municipal nº 1811/02:

XXV - Cargo: SECRETÁRIO DE ESCOLA - Ref. 10AI da Lei Municipal
nº 1811/02:

XXVI - Cargo: TÉCNICO CONTÁBIL - Ref. 12A da Lei Municipal nº
1811/02:

XXVII - Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Ref. 9AII da Lei
Municipal nº 1811/02:

Continua na página 16
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XXVIII- Cargo: TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO- Ref.
7A da Lei Municipal nº 1811/02:

XXIX- Cargo: TRABALHADOR BRAÇAL - ÁREA URBANA - Ref. 2B
da Lei Municipal nº 1811/02:

XXX- Cargo: TRABALHADOR BRAÇAL - DISTRITO DO GUARIZINHO-
Ref. 2B da Lei Municipal nº 1811/02:

Art. 2º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 20 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a
ordem classificatória:

I- Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA - Ref. 12A da Lei Municipal nº
1811/02:

Continua na página 17
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II- Cargo: MÉDICO- Ref. 12A da Lei Municipal nº 1811/02:

III- Cargo: MÉDICO AUDITOR- Ref. 14A da Lei Municipal nº 1811/02:

Art. 3º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 30 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a ordem
classificatória:

I- Cargo: PROFESSOR AUXILIAR- Ref. Tabela IV, Faixa I, Nível I /
Jornada Básica – 30 horas semanais – Lei Municipal nº 3370/12.

II- Cargo: TELEFONISTA - Ref. 5A da Lei Municipal nº 1811/02:

Art. 4º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho conforme
carga horária atribuída pela Secretaria Municipal de Educação, exercerem
os cargos de provimento efetivo nas localidades específicas os seguintes
candidatos aprovados, de acordo com a ordem classificatória:

I- Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II CIÊNCIAS- Ref.
Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08:

II - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II EDUCAÇÃO
FÍSICA - Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº
2789/08:

III - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II HISTÓRIA - Ref.
Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08:

IV - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II MATEMÁTICA -
Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08:

Continua na página 18
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V- Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PORTUGUÊS -
Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08:

Art. 5º Os candidatos elencados nos artigos 1º, 2º e 3º desta
Portaria que não tomarem posse do cargo no prazo de até 30 (trinta)
dias terão a nomeação tornada sem efeito.

Art. 6º A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação
vigente, o período de estágio probatório para fins de aquisição de
estabilidade do servidor público.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 07 de dezembro de 2012

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ADELÇO BÜHRER JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos e Finanças

PORTARIA CRH N.º 27/2012, de 07 de dezembro de 2012.

DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento
efetivo.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a lista de candidatos aprovados no Concurso
Público n.º 01/2012 para provimento de cargos efetivos do quadro de
pessoal do Município;

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a ordem
classificatória:

I- Cargo: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL COM
MAGISTÉRIO- Ref. Tabela IIA – 40 horas semanais – Lei Municipal nº
2789/08:

II - Cargo: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - Ref. 5A da Lei Municipal
nº 1811/02:

Continua na página 19
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III - Cargo: ORIENTADOR DE ALUNOS - Ref. 5A da Lei Municipal nº
1811/02:

IV - Cargo: TÉCNICO DESPORTIVO - FUTEBOL DE CAMPO- Ref.
11A da Lei Municipal nº 1811/02:

V - Cargo: TÉCNICO DESPORTIVO - FUTEBOL DE SALÃO- Ref.
11A da Lei Municipal nº 1811/02:

VI - Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM- Ref. 9AII da Lei Municipal
nº 1811/02:

Continua na página 20
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VII - Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA CASA TRANSITÓRIA-
Ref. 9AII da Lei Municipal nº 1811/02:

Art. 2º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 20 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a
ordem classificatória:

I- Cargo: MÉDICO- Ref. 12A da Lei Municipal nº 1811/02:

Art. 3º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 30 horas
semanais, exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades
específicas os seguintes candidatos aprovados, de acordo com a
ordem classificatória:

I- Cargo: PROFESSOR AUXILIAR- Ref. Tabela IV, Faixa I, Nível I /
Jornada Básica – 30 horas semanais – Lei Municipal nº 3370/12.

Art. 4º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho conforme
carga horária atribuída pela Secretaria Municipal de Educação, exercerem
os cargos de provimento efetivo nas localidades específicas os seguintes
candidatos aprovados, de acordo com a ordem classificatória:

I - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II HISTÓRIA - Ref.
Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08:

II - Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II MATEMÁTICA -
Ref. Tabela II, Faixa II, Nível I / Jornada Básica – Lei Municipal nº 2789/08:

Art. 5º Os candidatos elencados nos artigos 1º, 2º e 3º desta
Portaria que não tomarem posse do cargo no prazo de até 30 (trinta)
dias terão a nomeação tornada sem efeito.

Art. 6º A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação
vigente, o período de estágio probatório para fins de aquisição de
estabilidade do servidor público.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 09 de agosto de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 07 de dezembro de 2012

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ADELÇO BÜHRER JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos e Finanças

Republicação do Edital de Convocação 04/2012 por ter
havido erro na edição nº 544 da Imprensa Oficial

do Município de Itapeva, de 26/05/2012.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 10/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Contratação de Agente Comunitário de Saúde para
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E PROGRAMA

DE AGENTESCOMUNITÁRIOS DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS 04/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados
no PROCESSO SELETIVO 10/2011 para a função de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (listado abaixo), cujo resultado foi publicado
na Imprensa Oficial do Município na data de 31 de dezembro de 2011 e
homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do
Município no dia 31 de dezembro de 2011, que deverão comparecer na
data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de

Continua na página 21
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Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE FUNÇÕES do Edital de Abertura do Processo Seletivo, conforme
exigência da função;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento
da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício da função se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino; cuja idade seja inferior a 46 anos;

10. Documento de inscrição no PIS (retirar extrato na Caixa) e
PASEP (retirar extrato no Banco Brasil);

11. Comprovante de residência (luz ou telefone);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
DATA: 01 de junho de 2012 (sexta-feira)
HORÁRIO: 9 h 30 min.
PSF JARDIM MARINGA
8º lugar: Leny Efigenia Costa Tirabassi

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de maio de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

Continuação da página 20

Republicação do Edital de Convocação 12/2012 por ter
havido erro na edição nº 544 da Imprensa Oficial

do Município de Itapeva, de 26/05/2012.

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS 12/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados
no Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de

Pessoal (Edital nº. 001/2011) para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL,
NUTRICIONISTA E MÉDICO VETERINÁRIO (listados abaixo), cujo
resultado parcial foi publicado em 20 de dezembro de 2011 e o resultado
final e homologação foram publicados na Imprensa Oficial do Município
em 03 de janeiro de 2012 (edição 522), que deverão comparecer na
data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada na Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento
da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício do cargo, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;

10. Documento de inscrição no PIS e PASEP;
11. Comprovante de residência;
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido

pelo INSS OU Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pelo
INSS, caso tenha registro em CTPS de empregos anteriores;

17. Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida por outros
órgãos públicos (prefeituras, autarquias, governos estaduais e federal,
etc), cujos registros não tenham anotação na CTPS.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
DATA: 01 de junho de 2012 (sexta-feira)
HORÁRIO: 9 h
11º lugar: ANDRESSA APARECIDA PRESTES

CARGO: NUTRICIONISTA
DATA: 01 de junho de 2012 (sexta-feira)
HORÁRIO: 9 h 30 min.
4º lugar: ANDRÉIA DURON CURY

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
DATA: 01 de junho de 2012 (sexta-feira) Continua na página 22
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HORÁRIO: 9 h 30 min.
2º lugar: RODRIGO GARCIA MOTTA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de maio de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

Continuação da página 21

Republicação do Edital de Convocação 13/2012 por ter
havido erro na edição nº 539 da Imprensa Oficial

do Município de Itapeva, de 21/04/2012.

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS 13/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2009) para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
ESCOLARES, AUXILIAR DE BIBLIOTECA E MERENDEIRA (listados abaixo),
cujos resultados foram publicados na Imprensa Oficial do Município de
27 de janeiro de 2010 (edição 409) e 24 de fevereiro de 2010 (edição
415) e homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do
Município de 27 de março de 2010 (edição 420), que deverão comparecer
na data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada na rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento
da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício do cargo, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;

10. Documento de inscrição no PIS e PASEP;
11. Comprovante de residência;
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;

16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido
pelo INSS OU Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pelo
INSS, caso tenha registro em CTPS de empregos anteriores;

17. Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida por outros
órgãos públicos (prefeituras, autarquias, governos estaduais e federal,
etc), cujos registros não tenham anotação na CTPS.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES
DATA: 26 de abril de 2012 (quinta-feira)
HORÁRIO: 9 h
207º lugar: CAMILA APARECIDA SANTOS
208º lugar: VANESSA CORREIA DOS SANTOS

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA
DATA: 26 de abril de 2012 (quinta-feira)
HORÁRIO: 9 h 30 min.
31º lugar: SABRINA RODRIGUES DE ALMEIDA

CARGO: MERENDEIRA
DATA: 26 de abril de 2012 (quinta-feira)
HORÁRIO: 9 h 30 min.
281º lugar: CLAUDINEIA DE FATIMA PEREIRA
282º lugar: SIMONE CRISTINA SALGADO
283º lugar: TANIA APARECIDA MEDEIROS

Prefeitura Municipal de Itapeva, 19 de abril de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

Republicação do Edital de Convocação 17/2012 por ter
havido erro na edição nº 544 da Imprensa Oficial

do Município de Itapeva, de 26/05/2012.

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 17/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2009) para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
(listado abaixo), cujos resultados foram publicados na Imprensa Oficial
do Município de 27 de janeiro de 2010 (edição 409) e 24 de fevereiro de
2010 (edição 415) e homologado conforme Edital publicado na Imprensa
Oficial do Município de 27 de março de 2010 (edição 420), que deverão
comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Edital na
Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada na rua Coronel Levino
Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-
REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO
QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO,
NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento
da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício do cargo, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);
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3. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;

10. Documento de inscrição no PIS e PASEP;
11. Comprovante de residência;
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido

pelo INSS OU Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pelo
INSS, caso tenha registro em CTPS de empregos anteriores;

17. Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida por outros
órgãos públicos (prefeituras, autarquias, governos estaduais e federal,
etc), cujos registros não tenham anotação na CTPS.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DATA: 01 de junho de 2012 (sexta-feira)
HORÁRIO: 9 h
52º lugar: PAULO CESAR OLIVEIRA MARTINS
53º lugar: DIRCEU DINIZ BEMFICA JUNIOR
54º lugar: EFRAIN DA SILVA LIMA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de maio de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 07/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados
no Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de
Pessoal (Edital nº. 001/2012) para os cargos de OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL COM
MAGISTÉRIO, ORIENTADOR DE ALUNOS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II – MATEMÁTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -
LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR AUXILIAR, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
– HISTÓRIA e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA INGLESA
(listados abaixo), cujo resultado final foi publicado e homologado na
Imprensa Oficial do Município em 04 de julho de 2012 (edição 550),
que deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste
Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada na Rua
Coronel Levino Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E
ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA
PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,

IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

  1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento
da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício do cargo, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;

10. Documento de inscrição no PIS e PASEP;
11. Comprovante de residência;
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido

pelo INSS OU Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pelo
INSS, caso tenha registro em CTPS de empregos anteriores;

17. Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida por outros
órgãos públicos (prefeituras, autarquias, governos estaduais e federal,
etc), cujos registros não tenham anotação na CTPS.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

CARGO: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DATA: 03 de janeiro de 2013 (quinta-feira)
HORÁRIO: 9 h
26º lugar: LETICIA DIAS MACHADO
27º lugar: LARISSA ROBERTA CARDOSO CLETO SANTOS
28º lugar: PAULO FRANCISCO DO PRADO JUNIOR
29º lugar: VALTER ELIAS VEIDEMBAUM
30º lugar: DANILO DUCHEN HIROMITUS
31º lugar: ADRIANO AUGUSTO DE SOUZA

HORÁRIO: 9 h 30 min.
32º lugar: ANA CLAUDIA VIEIRA BUENO
33º lugar: ENILSON ROSA JUNIOR
34º lugar: PATRICIA ALMEIDA
35º lugar: EZIQUIEL SALVADOR FRANÇA SILVA
36º lugar: BRUNA GRAZIELA SEABRA
37º lugar: ELIO CLARO RIBEIRO JUNIOR

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL COM
MAGISTÉRIO

DATA: 9 de janeiro de 2013 (quarta - feira)
HORÁRIO: 9 h
17º lugar: ANA MARIA MARTINS DE MORAES
18º lugar: CARLOS CRISTIANO DE CARVALHO
19º lugar: JAZI ALPES PIAI
20º lugar: MARIA JOSÉ GONÇALVES MASCHIETTO
21º lugar: LIDIANE ROSA SANTOS Continua na página 24
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HORÁRIO: 9 h 30 min.
22º lugar: CAMILA PEREIRA DA SILVA
23º lugar: REGIANE APARECIDA DE MELO
24º lugar: JANAINA INÁCIO
25º lugar: APARECIDA RENATA DO AMARAL
26º lugar: SHIRLEY CAMARGO MUZEL

HORÁRIO: 10 h
27º lugar: EDILENE DA SILVA ALMEIDA OLIVEIRA
28º lugar: TASIANE SALETE DAL PUPPO
29º lugar: CARLA RABELO DE OLIVEIRA ROCHA
30º lugar: ELIANE RODRIGUES JARDIM FERRARESI
31º lugar: SIMONE DIAS FOGAÇA

HORÁRIO: 10 h 30 min.
32º lugar: PATRICIA PAULA DA SILVA
33º lugar: ADRIANA FERREIRA DE ALBUQUERQUE
34º lugar: SUELI DESIDERA CRUZ
35º lugar: ANA PAULA LOURENTE NASCIMENTO
36º lugar: MARIA JOSÉ NICOLETTI PROENÇA FERRAZ DE ALMEIDA

HORÁRIO: 13 h 30 min.
37º lugar: JANETE RODRIGUES KUPPER
38º lugar: VERA LUCIA BATISTA DA CRUZ
39º lugar: VANUZA PEREIRA DE LIMA
40º lugar: SONIA REGINA CORRÊA
41º lugar: ELAINE APARECIDA TEIXEIRA

HORÁRIO: 14 h
42º lugar: MICHELE DA SILVA MONTEIRO
43º lugar: VILMA OLIVEIRA PEREIRA
44º lugar: SUZANA SANDRA LOPES DA SILVA
45º lugar: ALINE APARECIDA RYDEM DE MELLO SILVA
46º lugar: ELAINE CRISTINA COUTINHO FRANÇA

HORÁRIO: 14 h 30 min.
47º lugar: MARCIA MORAIS XAVIER
48º lugar: MIRIAM MARQUES MENDES
49º lugar: JOCELENA ISOB
50º lugar: ADRIANA DE FÁTIMA OLIVEIRA
51º lugar: AMÉLIA FERREIRA DE ALMEIDA

HORÁRIO: 15 h
52º lugar: KARINA QUEIROZ DA CUNHA
53º lugar: SILMARA RODRIGUES MARTINS
54º lugar: MARINI DO CARMO FERREIRA
55º lugar: FERNANDA OLIVEIRA MORAES CARVALHO
56º lugar: ELIANE LUZIA DA SILVA FOGAÇA

HORÁRIO: 15 h 30 min.
57º lugar: VANDELI APARECIDA VAZ DE LIMA
58º lugar: MÁRCIA FERREIRA DE OLIVEIRA PIRES
59º lugar: VALDECIR MARCIO DA CRUZ
60º lugar: SONIA MARIA DAMAZIO NEVES
61º lugar: ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA

HORÁRIO: 16 h
62º lugar: MÔNICA APARECIDA MARTINS
63º lugar: LILIANA BEATRIZ DE OLIVEIRA PENHA
64º lugar: ANA ROSA DE CARVALHO TORRES
65º lugar: JOELLYN DANIELLE DUARTE SANTOS
66º lugar: MABILE CRISTIANE DE PAULA

CARGO: ORIENTADOR DE ALUNOS
DATA: 10 de janeiro de 2013 (quinta - feira)
HORÁRIO: 9 h
13º lugar: SUELI ALMEIDA DA SILVA SANTIAGO
14º lugar: JOÃO PAULO BARROS DA SILVA
15º lugar: JANAICE DE OLIVEIRA PAES
16º lugar: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
17º lugar: VALÉRIA CHAGAS DE MORAES SOUZA

HORÁRIO: 9 h 30 min.
18º lugar: ADRIANA APARECIDA FEDERICO
19º lugar: PAULA RAPHAELA COUTO QUEIROZ

20º lugar: MAIRA ROMANOW OLIVEIRA
21º lugar: BRUNO BRITO JEREMIAS DOS SANTOS
22º lugar: EDIVALDO ALVES DE LIMA

HORÁRIO: 10 h
23º lugar: LAURY CESAR DOMIGUES ZACARIAS
24º lugar: REGINALDO PEREIRA
25º lugar: ROSIRENE APARECIDA ALVES RODRIGUES ALMEIDA
26º lugar: RUAN DIOGO LOLICO DOMINGUES MEDEIROS
27º lugar: ISABELLA CAROLINE DA SILVA

HORÁRIO: 10 h 30 min.
28º lugar: EDINELZA INOCÊNCIA LOPES
29º lugar: BERENICE GARCIA DA SILVA
30º lugar: ELZA APARECIDA DA SILVA CRUZ
31º lugar: ELIZETE CONCEIÇÃO DA SILVA
32º lugar: MARIA CÉLIA FRANCISCO SANTOS

HORÁRIO: 13 h 30 min.
33º lugar: ADRIANA IMACULADA BENFICA ALMEIDA
34º lugar: ELTON EDICLEI ROSA
35º lugar: ANA CRISTINA AMARAL DA CRUZ
36º lugar: ANA PAULA PEIXOTO ALBUQUERQUE HIROMITUS
37º lugar: MARCO DE ABREU LIMA

HORÁRIO: 14 h
38º lugar: ARIANE FOGAÇA BUENO
39º lugar: ROSELI DO CARMO TEODORO DA SILVA
40º lugar: SIMONE CRISTINA DA SILVA
41º lugar: FABIO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
42º lugar: THAIS XAVIER DE CAMARGO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 9 h
2º lugar: MARCIO NUNES DA CRUZ
3º lugar: DIEGO GABRIEL LIRYA
4º lugar: LUCIENE APARECIDA REIS
5º lugar: CLAUDIO LEITE SILVIO
6º lugar: GIVANILDO DIAS DA SILVA

HORÁRIO: 9 h 30 min.
7º lugar: BEATRIZ VOLPATO GARCIA
8º lugar: DIEGO DA SILVA QUEIROZ
9º lugar: RENATO AUGUSTO DE LIMA MORAES
10º lugar: JOSÉ BALBINO OLIVEIRA
11º lugar: LEANDRO ALEX LINCK

HORÁRIO: 10 h
12º lugar: EDINEI APARECIDO NICOLETTI
13º lugar: DANIELLE FERREIRA DOS SANTOS
14º lugar: DOUGLAS FARIA DE OLIVEIRA

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA
PORTUGUESA

DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 10 h
1º lugar: DAVIDSON PANIS KASEKER
2º lugar: GISELE DA SILVA OLIVEIRA

CARGO: PROFESSOR AUXILIAR
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 10 h 30 min.
20º lugar: MARCIA RODRIGUES DA COSTA BRIZOLA
21º lugar: CLAUDIA DA SILVA GUIMARÃES LOPES
22º lugar: DERLI DA SILVA MUZEL
23º lugar: VANDELI APARECIDA VAZ DE LIMA
24º lugar: SUSANA GARCIA DE BRITO SANTOS

HORÁRIO: 13 h 30 min.
25º lugar: ANA MARIA GAMARROS COSTA SOUZA
26º lugar: MILENA DE ALMEIDA CESAR
27º lugar: ELZA ALMEIDA RIBEIRO
28º lugar: QUEILA CRISTIANE VIERA ALVES
29º lugar: THAISSA BUTZER VIÑALES
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HORÁRIO: 14 h
30º lugar: JOSIANE RODRIGUES
31º lugar: TÂNIA MARY GOMES FONSECA
32º lugar: VANDERLEIA BERTIOTI PEDROSO MELO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 15 h
1º lugar: MAURICIO MOREIRA LIMA
2º lugar: GABRIELE DE LA RUA TARANCÓN FONCECA
3º lugar: VANDERLEI CONCEIÇÃO PRESTES

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 16 h
2º lugar: GERSON FRANCISCO DE MORAES
3º lugar: CRISTIANE DOS REIS SOUTELLO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA INGLESA
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 16 h
1º lugar: REJANE MORAES DOS SANTOS
2º lugar: FABIANO JOSE DOS SANTOS

Prefeitura Municipal de Itapeva, 14 de dezembro de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 10/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Contratação de Agente Comunitário de Saúde para
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E PROGRAMA

DE AGENTESCOMUNITÁRIOS DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE PRÉ-REQUISITOS 13/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados
no PROCESSO SELETIVO 10/2011 para a função de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (listado abaixo), cujo resultado foi publicado
na Imprensa Oficial do Município na data de 31 de dezembro de 2011 e
homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do
Município no dia 31 de dezembro de 2011, que deverão comparecer na
data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE FUNÇÕES do Edital de Abertura do Processo Seletivo, conforme
exigência da função;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento
da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício da função se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino; cuja idade seja inferior a 46 anos;

10. Documento de inscrição no PIS (retirar extrato na Caixa) e
PASEP (retirar extrato no Banco Brasil);

11. Comprovante de residência (luz ou telefone);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido

pelo INSS OU Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pelo
INSS, caso tenha registro em CTPS de empregos anteriores;

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
DATA: 16 de janeiro de 2013 (quarta - feira)
HORÁRIO: 10 h

PSF BELA VISTA
8º lugar: Andréia Paulino Almeida Camargo

ESF CAPUTERA
8º lugar: Áurea Fabiano dos Santos

Prefeitura Municipal de Itapeva, 14 de dezembro de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 22/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados
no Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de
Pessoal (Edital nº. 001/2011) para o cargo de NUTRICIONISTA,
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS, SECRETÁRIO DE
ESCOLA e FISCAL SANITÁRIO (listados abaixo), cujos resultados finais
foram publicados e homologados na Imprensa Oficial do Município em
03 de janeiro de 2012 (edição 522); 11 de fevereiro de 2012 (edição
528); 18 de fevereiro de 2012 (edição 529) – referente ao cargo de
trabalhador braçal e 10 de março de 2012 (edição 533) – referente ao
cargo de guarda municipal, que deverão comparecer na data, horário e
local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de Recursos
Humanos, localizada na Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006 – Centro,
para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO
PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: Continua na página 26
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1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento
da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício do cargo, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;

10. Documento de inscrição no PIS e PASEP;
11. Comprovante de residência;
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido

pelo INSS OU Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pelo
INSS, caso tenha registro em CTPS de empregos anteriores;

17. Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida por outros
órgãos públicos (prefeituras, autarquias, governos estaduais e federal,
etc), cujos registros não tenham anotação na CTPS.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

CARGO: NUTRICIONISTA
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 14 h 30 min.
 6º lugar: PATRICIA TAMOGAMI

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 15 h
5º lugar: ARIANE APARECIDA FERREIRA FLÔRES DA COSTA
6º lugar: CARLOS MUZEL GONÇALVES

CARGO: SECRETÁRIO DE ESCOLA
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 15 h 30 min.
24º lugar: JOSÉ JULIO REMONTE JUNIOR
25º lugar: RENAN DIAS GONÇALVES
26º lugar: CAMILA DA SILVA LARA
27º lugar: LEANDRO MORA BARRETO

CARGO: FISCAL SANITÁRIO
DATA: 16 de janeiro de 2013 (quarta - feira)
HORÁRIO: 10 h
6º lugar: DÉBORA MARCONDES SILVA FERRARESI

Prefeitura Municipal de Itapeva, 14 de dezembro de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

Continuação da página 25 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 28/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2009) para os cargos de MERENDEIRA, AUXILIAR DE
SERVICOS ESCOLARES, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, AUXILIAR DE
SERVICOS GERAIS E FISCAL DE TRANSITO (listados abaixo), cujos
resultados foram publicados na Imprensa Oficial do Município de 27 de
janeiro de 2010 (edição 409) e 24 de fevereiro de 2010 (edição 415) e
homologado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do Município
de 27 de março de 2010 (edição 420), que deverão comparecer na data,
horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada na rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS,
BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS,
IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA
DE CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;

1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe e de pagamento
da última anuidade;

1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o
exercício do cargo, se for o caso;

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada
(parte da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes);

3. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
4. Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for

o caso;
5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de

Pessoa Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição

ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;

9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para
os candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;

10. Documento de inscrição no PIS e PASEP;
11. Comprovante de residência;
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o

site www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos

menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos

menores de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função

pública: retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –

consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido

pelo INSS OU Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pelo
INSS, caso tenha registro em CTPS de empregos anteriores;

17. Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida por outros
órgãos públicos (prefeituras, autarquias, governos estaduais e federal,
etc), cujos registros não tenham anotação na CTPS.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
Continua na página 27
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CARGO: MERENDEIRA
DATA: 10 de janeiro de 2013 (quinta - feira)
HORÁRIO: 14 h 30 min.
291º lugar: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS
292º lugar: JANE D BATISTA
293º lugar: CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA
294º lugar: ROSENILDA APARECIDA ROSA OLIVEIRA
295º lugar: NELCI DE OLIVEIRA WAGNER

HORÁRIO: 15 h
296º lugar: FLAVIA DOMINGUES DOS SANTOS
297º lugar: LUCIANA APARECIDA DE PAULA CARVALHO
298º lugar: MARCIA DE FATIMA ARAUJO
299º lugar: DANIELA APARECIDA RIBEIRO

CARGO: AUXILIAR DE SERVICOS ESCOLARES
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 14 h 30 min.
214º lugar: FRANCIELI DELGADO MENDES
215º lugar: ESTEFANIA CRISTINA DA CRUZ PADILHA

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA
DATA: 11 de janeiro de 2013 (sexta - feira)
HORÁRIO: 14 h 30 min.
43º lugar: VALQUIRIA DA ROCHA FORTES
44º lugar: MARIA ANGELICA CASSU MENCK

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
DATA: 16 de janeiro de 2013 (quarta - feira)
HORÁRIO: 9 h
198º lugar: VERA ADRIANA PINTO ROSA DE OLIVEIRA
199º lugar: ROSELI DE ALMEIDA SOARES
200º lugar: ZENIRA DA APARECIDA WOLCK DA SILVA
201º lugar: ELSON LEITE DOMINGUES
202º lugar: ANA ROSA DO NASCIMENTO
203º lugar: ANDREIA CRISTINA COX

HORÁRIO: 9 h 30 min.
204º lugar: MARIA DE SOUZA ALMEIDA
205º lugar: ANGELA MARIA DA SILVA
206º lugar: ELIZABETE DOS SANTOS
207º lugar: WILSON RODRIGUES SIQUEIRA
208º lugar: ROSEMARY APARECIDA DO AMARAL CUSTODIO
209º lugar: ADRIANA DE JESUS

CARGO: FISCAL DE TRANSITO
DATA: 16 de janeiro de 2013 (quarta - feira)
HORÁRIO: 10 h 30 min.
10º lugar: PAULO CESAR DOS SANTOS
11º lugar: JOSE HELIO PEREIRA FILHO
12º lugar: CAMILA MARTHO DE OLIVEIRA MORAES

Prefeitura Municipal de Itapeva, 14 de dezembro de 2012.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito

Continuação da página 26

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

LEI N.º 3.485, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
TORNA obrigatório o exame do fundo de olho em pacientes portadores
de diabetes no Município de Itapeva.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  É obrigatório o exame do fundo de olho em pacientes portadores
de diabetes da rede publica de saúde do município de Itapeva, para
diagnóstico da retinopatia diabética.
Art. 2º  O exame deverá ser realizado por médico oftalmologista, e se
diagnosticado a retinopatia diabética o paciente deverá receber toda
assistência médica do Sistema Único de Saúde.
Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de dezembro de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.574, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.309, de 12 de
dezembro de 2011.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da Lei Municipal
n.º 3.309, de 12 de dezembro de 2011;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 662.033,00 (seiscentos e
sessenta e dois mil e trinta e três reais), suplementar a seguinte dotação
do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de dezembro de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.575, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012
ELEVA Crédito Adicional Especial aberto no orçamento do corrente exercício
através do Decreto Municipal n.º 7.421, de 14 de agosto de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, III, da Lei Municipal n.º
3.309, de 12 de dezembro de 2011; e no art. 2º da Lei Municipal n.º 3.420,
de 14 de agosto de 2012;

DECRETA Continua na página 28
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Art. 1º  Fica elevado o Crédito Adicional Especial aberto na programação
orçamentária abaixo, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.420 de 14 de
agosto de 2012, e aberto pelo Decreto n.º 7.421, de 14 de agosto de
2012, em  R$ 44.072,81 (quarenta e quatro mil, setenta e dois reais e
oitenta e um centavos):

Continuação da página 27

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á de conformidade
com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964 – recursos provenientes de excesso de arrecadação verificado no
presente exercício, oriundo de concessão pela exploração de recursos
naturais – concessão do serviço de água e esgoto do Município à Sabesp
– Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de novembro de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.576, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.309, de 12 de
dezembro de 2011.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.309, de 12 de dezembro de 2011;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 236.231,00 (duzentos e trinta
e seis mil, duzentos e trinta e um reais), suplementar a seguinte dotação
do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de dezembro de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.577, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.309, de 12 de
dezembro de 2011.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da Lei
Municipal n.º 3.309, de 12 de dezembro de 2011;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 556.091,00 (quinhentos e
cinquenta e seis mil, noventa e um reais), suplementar a seguinte
dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Continua na página 29
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de dezembro de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.578, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
ELEVA Crédito Adicional Especial aberto no orçamento do corrente
exercício através do Decreto Municipal n.º 7.306, de 20 de março de
2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, III, da Lei Municipal n.º
3.309, de 12 de dezembro de 2011, e na Lei Municipal n.º 3.355, de 14
de março de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica elevado o Crédito Adicional Especial aberto na programação
orçamentária abaixo, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.355, de 14 de
março de 2012, e aberto pelo art. 1º do Decreto n.º 7.306, de 20 de
março de 2012, em R$ 424.472,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil,
quatrocentos e setenta e dois reais):

Continua na página 31
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de dezembro de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.579, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE sobre o recesso de expediente administrativo nas repartições
públicas municipais no mês de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX, da LOM, e
CONSIDERANDO que, o trabalho de encerramento do balancete
administrativo do corrente exercício de 2012 dependerá da elevada
dedicação dos servidores das diversas áreas da Administração Pública
Municipal;
CONSIDERANDO que o atendimento ao público poderá prejudicar no
cumprimento da demanda de trabalho oriunda do encerramento
administrativo do corrente exercício;
CONSIDERANDO que uma parcela dos servidores públicos municipais
não serão envolvidos nas atividades administrativas necessárias para
o final deste exercício, o que justifica suas ausências;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 7.245, de 16 de
janeiro de 2012, que dispõe sobre feriados e pontos facultativos no
Município de Itapeva/SP para o ano de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica estabelecido o recesso do expediente administrativo nas
Repartições Públicas Municipais, no período de 21 de dezembro de 2012
a 1º de janeiro de 2013, observadas as demais disposições deste
Decreto.
Parágrafo único.  Durante o período de recesso, cada Secretário Municipal
poderá estabelecer o expediente dos setores a ele subordinados, desde
que a atividade exercida seja essencial e de interesse público,
determinando a escala dos servidores em serviço.
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Art. 2º  Não serão abrangidos pelo recesso a que se refere o art. 1º
deste Decreto, os servidores que estiverem envolvidos no trabalho
considerados imprescindíveis, tais como:
I – coleta de lixo;
II – atendimento emergencial de saúde; e
III – demais serviços conforme previsto no parágrafo único do art. 1º.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de dezembro de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

Continuação da página 31

DECRETO N.º 7.580, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE sobre o reajuste dos valores de preços públicos e multas que
especifica, para o exercício de 2013.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e XVIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, parágrafo único, da Lei Municipal
n.º 1.736, de 19 de dezembro 2001, com nova redação dada pela Lei
Municipal n.º 3.132, de 18 de outubro de 2010;
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública Municipal
atualizar os valores de preços públicos e multas constantes do Código
Tributário do Município de Itapeva (Lei n.º 1.102, de 11 de dezembro de
1997) e do Código de Posturas do Município de Itapeva (Lei n.º 2.651,
de 4 de outubro de 2007), a serem cobrados no exercício seguinte;
CONSIDERANDO o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo),
indexador oficial no Município, acumulado de 12 (doze) meses, entre
novembro de 2011 e outubro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Para o exercício de 2013, ficam reajustados em 5,45% (cinco
inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), os valores dos preços
públicos e multas adiante especificados:
I – preços públicos constantes dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do
Decreto Municipal n.º 5.922, de 6 de fevereiro de 2007;
II - multas constantes do Código Tributário do Município de Itapeva (Lei
n.º 1.102, de 11 de dezembro de 1997) e do Código de Posturas do
Município de Itapeva (Lei n.º 2.651, de 4 de outubro de 2007).
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, revogadas as
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de dezembro de 2012.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal

ADELÇO BÜHRER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos e de Finanças
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

CONTRATO N.º 493/2012
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
PROCESSO N.º 12.824/2012
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONCESSINÁRIA: Mundial Comércio de Máquinas Ltda
OBJETO: CONCESSÃO, a título gratuito, de um imóvel, com área de
5.012,00 m², sita nos Lotes 01, 02, 03, 04 e 05 da Quadra “M”, localizados
na Avenida Guido Tomasoni e Rua Projetada II, no Distrito Industrial,
nesta cidade de Itapeva/SP.
VIGÊNCIA: 20 (vinte) anos, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2012.

TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 12.805/2010
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONVENIADA: Associação Beneficente Ao Teu Encontro
OBJETO: Repasse de recurso por meio de Subvenção Social à
ENTIDADE, visando à cooperação para a execução do Centro de
Recuperação “Chácara Berseba” destinado ao atendimento de pessoas
em situação de dependência química ou exclusão social, de ambos os
sexos e faixa etária indeterminada.
VIGÊNCIA: é de 12 (doze) meses, contados a partir de 1° de outubro de
2012, podendo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo período,

através de Termo Aditivo.
VALOR: A Subvenção Social será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) por mês, a ser depositado em conta corrente de titularidade da
beneficiária.
DOTAÇÃO:
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08Sub função: 244
DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 42/2012
PROCESSO N.° 3.761/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Zamagaz Comércio de Gás Ltda
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar aos itens
constantes no objeto da Ata de Registro de Preços, 25% (vinte e cinco
por cento) ao valor da Ata de Registro de Preços original, correspondente
R$ 139.095,35 (cento e trinta e nove mil e noventa e cinco reais e trinta e
cinco centavos), passando o valor total da referida Ata de Registro de
Preços a importância de R$ 173.842,57 (cento e setenta e três mil,
oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), conforme
especificado abaixo:

PRAZO:O prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 180 (cento e
oitenta) dias, iniciando em 6 de dezembro de 2012 e vencendo no dia 3
de junho de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 365/2011
PROCESSO N.º 12.292/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 126/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Edvaldo Gomes Bueno Madeiras - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do
Contrato em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, iniciando em
3 de novembro de 2012 e vencendo no dia 2 de maio de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 359/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS
PROCESSO N.º 13.707/2012 APENSO AO PROCESSO N.º 10.075/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Ferreira Netto Advogados
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Quarta do
Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, iniciando em 1º de
dezembro de 2012 e vencendo no dia 30 de novembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 117/2012
PROCESSO N.º 1.460/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: W. Mendes Comercial Ltda - ME
OBJETO: Supressão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor constante
na Cláusula Quarta do Contrato original, correspondente a R$ 1.207,50
(um mil, duzentos e sete reais e cinquenta centavos), passando o valor
total do referido Contrato, a importância de R$ 3.622,50 (três mil, seiscentos
e vinte e dois reais e cinquenta centavos), referente à contrapartida
municipal.
DATA DA ASSINATURA: 3 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 119/2012
PROCESSO N.º 1.460/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Pedro Henrique Gabriel Soldera - ME

Programa: 4002
Ação: 2129
Fonte de Recurso: 01
Despesa: 432
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OBJETO: Supressão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor constante
na Cláusula Quarta do Contrato original, correspondente a R$ 4.768,18
(quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos),
passando o valor total do referido Contrato, a importância de R$ 14.304,53
(quatorze mil, trezentos e quatro reais e cinquenta e três centavos)
referente à contrapartida municipal.
DATA DA ASSINATURA: 3 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 065/2012
PROCESSO N.º 734/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Elza Isaura da Silva – ME
 OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe
por mais 220 (duzentos e vinte) dias, iniciando em 26 de maio de 2012 e vencendo no dia 31
de dezembro de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 9.250/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Cooperativa de Materiais Recicláveis de Itapeva – COAMARI
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 06 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 1.000,00
(um mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 8.572/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Associação dos Deficientes Renais Crônicos de Itapeva e Região
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 06 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 1.000,00
(um mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 8.158/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Centro Terapêutico Cristão Salva Vidas
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 06 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 8.160/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: AVACCI - Associação dos Voluntários de Apoio e Combate ao Câncer de Itapeva
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 06 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 1.000,00
(um mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 12.806/2010
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Associação para Desenvolvimento Educacional e Social do Adolescente de
Itapeva (A.D.E.S.A.I.)
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 06 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 5.750,00
(cinco mil, setecentos e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 8.157/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Lar Vicentino de Itapeva
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 06 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 3.000,00
(três mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 8.159/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região - Luz da Visão
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 06 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 8.573/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Comunidade Terapêutica Mãe da Vida
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 6 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 1.000,00
(um mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 8.575/2012
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Associação Beneficente Ao Teu Encontro
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por mais 06 (seis)
meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo no dia 30 de junho de 2013.
VALOR: O valor mensal a ser repassado para o ano de 2013, estipulado na Cláusula Terceira
do Contrato original fica alterado a partir de 1º de janeiro de 2013 para a quantia de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 105/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2012
PROCESSO N.º 13.719/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Itatubos Materiais para Construção Ltda - ME
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 105/2012, celebrado entre a CONTRATANTE e
a CONTRATADA, que tem objeto o fornecimento de tubos de concreto armado, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Rurais, porquanto, houve
abrupta arrecadação tributária em decorrência da diminuição de repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 106/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2012
PROCESSO N.º 1.047/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Sonia Judith Encinas de Lancea - ME
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 106/2012, celebrado entre a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, que tem objeto o fornecimento de globo, poste, fio, mangueira, reator,
lâmpada, rele foto elétrico e contator de partida para melhoria da iluminação pública, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Defesa Social, porquanto, houve abrupta
arrecadação tributária em decorrência da diminuição de repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 107/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2012
PROCESSO N.º 1.047/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Dialuz Comercial Elétrica e Hidráulicos Ltda - ME
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 107/2012, celebrado entre a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, que tem objeto o fornecimento de globo, poste, fio, mangueira, reator,
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lâmpada, rele foto elétrico e contator de partida para melhoria da iluminação pública, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Defesa Social, porquanto, houve abrupta
arrecadação tributária em decorrência da diminuição de repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 108/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2012
PROCESSO N.º 1.047/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Melp Distribuidora Paulista de Material Elétrico Ltda-ME
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 108/2012, celebrado entre a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, que tem objeto o fornecimento de globo, poste, fio, mangueira, reator,
lâmpada, rele foto elétrico e contator de partida para melhoria da iluminação pública, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Defesa Social, porquanto, houve abrupta
arrecadação tributária em decorrência da diminuição de repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 109/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2012
PROCESSO N.º 1.047/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Elétrica Radiante Materiais Elétricos Ltda - EPP
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 109/2012, celebrado entre a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, que tem objeto o fornecimento de globo, poste, fio, mangueira, reator,
lâmpada, rele foto elétrico e contator de partida para melhoria da iluminação pública, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Defesa Social, porquanto, houve abrupta
arrecadação tributária em decorrência da diminuição de repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 110/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2012
PROCESSO N.º 1.047/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Araci Maria de Lima Eletrônico Ltda-ME
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 110/2012, celebrado entre a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, que tem objeto o fornecimento de globo, poste, fio, mangueira, reator,
lâmpada, rele foto elétrico e contator de partida para melhoria da iluminação pública, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Defesa Social, porquanto, houve abrupta
arrecadação tributária em decorrência da diminuição de repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 111/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2012
PROCESSO N.º 1.047/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Elza Isaura da Silva - ME
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 111/2012, celebrado entre a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, que tem objeto o fornecimento de globo, poste, fio, mangueira, reator,
lâmpada, rele foto elétrico e contator de partida para melhoria da iluminação pública, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Defesa Social, porquanto, houve abrupta
arrecadação tributária em decorrência da diminuição de repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 453/2012
CONVITE N.º 30/2012
PROCESSO N.º 9.039/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Claudio Rodrigues Moreira Itapeva- ME
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 453/2012, celebrado entre a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, que tem objeto a prestação dos serviços de assentamento de guias e
lajotas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços
Rurais, porquanto, houve abrupta arrecadação tributária em decorrência da diminuição de
repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2012.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 333/2011
CONVITE N.º 86/2011
PROCESSO N.º 9.535/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Ademir Ferreira Fabri Itapeva - ME
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 333/2011, celebrado entre a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, que tem objeto à execução dos serviços de mão-de-obra para construção
de rede de drenagem urbana em diversas ruas do município, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, porquanto, houve abrupta arrecadação tributária
em decorrência da diminuição de repasses por parte da União.
DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2012.

Pelo Item:

(...)
LEIA-SE
OBJETO: (...)

Pelo Item:

PRAZO: O prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 240 (duzentos e quarenta) dias,
iniciando em 16 de novembro de 2012 e vencendo no dia 13 de julho de 2013.
(...)
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de 1º de dezembro de
2012, na página 18 da Imprensa Oficial do Município.
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PROCESSO N.º 13.938/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Itatubos Materiais para Construção Ltda – ME
ONDE SE LÊ:
OBJETO: (...)

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

Ref.: Processo Administrativo n.º 11.476/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO os atos de fls. 130/131 que declarou dispensada a licitação,
nos termos do artigo 24, V, da Lei de Licitações (Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas posteriores alterações), para a contratação da empresa BERTIN MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA, localizada na Rua Cel. Crescêncio, n.º 368, sala 2, Centro, também
nesta cidade de Itapeva/SP, para a realização de Serviços de Consultas Médicas na Especialidade
de Cardiologia II, no valor estimado de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses,
contados a partir de 3 de dezembro de 2012, conforme Termo de Contrato n.º 494/2012.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução do Contrato para
acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de dezembro de 2012.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 14.096/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 18 que declarou dispensada a licitação, nos
termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações (Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Nicola Pedecino, n.º 119
Jardim Cimentolândia nesta cidade de Itapeva/SP, de propriedade do João Rubel e Marina
Kolomenconkovas Rubel, para uso da Secretaria Municipal de Saúde, destinado à instalação
da Equipe Saúde da Família – ESF, Jardim Cimentolândia, no valor de R$ 948,90 (novecentos
e quarenta e oito reais e noventa centavos) mensais, pelo período de 12 (doze) meses,
contados a partir de 1º de janeiro de 2013, conforme Termo de Contrato n.º 495/2012.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução do Contrato para
acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de dezembro de 2012.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal


